LEI  MUNICIPAL  Nº 0100


De 05 de dezembro de 1997.











 “ALTERA CARGA HORÁRIA PARA CATEGORIA FUNCIONAL E CRIA CARGO.”











				ROBERTO MARTIM SCHAEFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,


				FAÇO SABER, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:








Artigo 1º	- 	Altera a carga horária da Categoria Funcional de Médico, pertencente ao Quadro de Cargos em Provimento Efetivo, conforme Lei Municipal nº 0024 de 31 de janeiro de 1997, para 20 (vinte) horas semanais.





Artigo 2º	-	Fica criado um cargo de médico no Quadro de Cargos em Provimento Efetivo, conforme Lei Municipal nº 0024, de 31 de janeiro de 1997.





Artigo 3º	-	As demais disposições permanecem inalteradas.





Artigo 4º	-	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





Artigo 5º	- 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








		GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, aos 05 dias do mês de dezembro de 1997.
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				PREFEITO MUNICIPAL 











Registre-se e Publique-se








Renato Luiz de Souza 


Sec. Municipal da Administração 


 


